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NOTA OFICIAL Nº 9  
 
A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal Fluminense, de acordo com as 
disposições da legislação em vigor, altera o Quadro de Vagas constante do Edital referente ao 
Concurso de Seleção nas Modalidades Transferência Facultativa, Reingresso por Concurso 
Público, Mudança de Curso e Mudança de Localidade, da seguinte forma:  
 
1. A pedido da Coordenação do Curso de Odontologia de Nova Friburgo, as 3 (três) vagas 

remanescentes do curso de Odontologia (Nova Friburgo) – Bacharelado – Integral, 
modalidade Mudança de Localidade, serão remanejadas para o mesmo curso na 
modalidade Transferência Facultativa no 1º semestre.  

 
2. A pedido da Coordenação do Curso de Odontologia de Nova Friburgo, 1 (uma) vaga 

remanescente do curso de Odontologia (Nova Friburgo) – Bacharelado – Integral, 
modalidade Reingresso por Concurso Público, será remanejada para o mesmo curso na 
modalidade Mudança de Curso no 1º semestre.  

 
3. A pedido da Coordenação do Curso de Ciências Sociais de Niterói, 1 (uma) vaga 

remanescente do curso de Ciências Sociais (Niterói) – Bacharelado – Vespertino –  
2º semestre, modalidade Mudança de Localidade, será remanejada para o curso de 
Ciências Sociais (Niterói) – Licenciatura, modalidade Mudança de Localidade no  
1º semestre, turno noturno. 

 
4. A pedido da Coordenação do Curso de Ciência Ambiental, 2 (duas) vagas remanescentes 

do curso de Ciência Ambiental (Niterói) – Bacharelado – Integral, modalidade de 
Reingresso por Concurso Público, serão remanejadas para o mesmo curso na modalidade 
Mudança de Curso no 1º semestre.  

 
5. A pedido da Coordenação do Curso de História, 3 (três) vagas remanescentes do curso de 

História (Niterói) – Bacharelado – Noturno, modalidade Reingresso por Concurso Público, 
serão remanejadas para o curso História (Niterói) – Licenciatura – Noturno, modalidade 
Reingresso por Concurso Público no 1º semestre. 

 
6. A pedido da Coordenação do Curso de História, 3 (três) vagas remanescentes do curso de 

História (Niterói) – Bacharelado – Matutino, modalidade Reingresso por Concurso Público, 
serão remanejadas para o curso História (Niterói) – Licenciatura – Noturno, modalidade 
Reingresso por Concurso Público no 2º semestre.   

 
7. Todas as demais disposições do Edital do Concurso permanecem inalteradas.  
 

 

Niterói, 22 de fevereiro de 2018. 
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